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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVD N9í3 ¶? /2025/DLEG
Uruguaiana, 28 de agosto de 2025.

A Sua Excelêritia o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos nQ 1.101 e 1.102,
do Vereador Celso Duarte, aprovados pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a manutenção de iluminação pública nos seguintes
endereços:

a) Rua Capitão Bernardo Brum, entre Antero Lisboa e Jaci Carneiro, no bairro
Santo Inácio;

b) Canteiro central da Av. Presidente Vargas, entre Bento Gonçalves e Feliciano
Ribeiro.
2. A solicitação decorre das constantes reclamações dos moradores, que relatam
falhas na lurninação pública nos referidos trechos, ocasionando insegurança para pedestres,
motoristas e famílias que residem nos locais. A falta de iluminação adequada favorece a
ocorrência de acidentes e aumenta a vulnerabilidade da comunidade à criminalidade.
3. Alguns postes já possuem hastes e precis. m . - nas da troca de lâmpada, outros
necessitam do conjunto de haste e lâmpada

Atenciosamente, /
/

Ver.JO • IALVES uN VES
Presidentj
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